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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 58, DE 02 DE JUNHO DE 2023 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 de outubro de 
2022, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 2023, resolve: 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor equipe de planejamento de contratação, tendo por objeto a 
contratação do Serviço Móvel Pessoal - SMP (Móvel-Móvel, Móvel-Fixo e dados), nas modalidades Local e Longa 
Distância Nacional (LDN) a ser executado de forma contínua para atender e unificar a FUNAI Sede,Coordenações 
Regionais, Museo do Índio e CTLs, cujo processo foi autuado sob o n° 08620.005605/2023-04: 
- Mariana Galvão de Carvalho, matrícula nº 3330999; 
- Marcos Guimarães Manta, matrícula nº: 469912; 
- Márcio Luiz Gomes Vieira, matrícula nº 0160692 e 
- Leonardo Lima Barbosa, matrícula nº 1145704. 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 
23 de dezembro de 2022. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora  

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

EDITAL Nº 02 DE CONSULTA PÚBLICA/2023/SEAGAP/CGGP/DAGES-FUNAI 
Processo nº 08620.000877/2020-67 
CONSULTA PÚBLICA 
RECONDUÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DOS SERVIDORES NA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - CAD 
A Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - CGGP, considerando o estabelecido no art. 23 do Decreto n° 7.133, de 19 de 
março de 2010, que regulamenta os critérios e procedimentos gerais a serem observados para a realização das avaliações de 
desempenho individual e institucional e o pagamento das gratificações de desempenho, e  no cumprimento do disposto no 
inciso V e § 2º do art. 22 da Portaria n° 232, de 28 de junho de 2021, que altera a Portaria MJ n° 4.040, de 22 de dezembro 
de 2010, a qual aprova os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual dos servidores e 
institucional da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - Funai no presente ciclo, torna público o presente Edital 
de Consulta Pública visando confirmação quanto a recondução da representação dos Servidores na Comissão de 
Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - CAD; de acordo com as candidaturas apresentadas ao Edital nº 01 de 
Chamamento Interno - membros da CAD/2021/CODEP/CGGP/DAGES-FUNAI, publicado no Boletim de Serviço da 
Funai n° 142, de 02 de agosto de 2021; deferidas conforme divulgado no Edital nº 16/CGGP/2021/CGGP/DAGES-FUNAI, 
publicado no Boletim de Serviço da Funai Edição Extra de 10/08/2021; classificados de acordo com a eleição realizada em 
12 de agosto de 2021; de acordo com o resultado final divulgado no Edital nº 21/CGGP/2021/SEAGAP/CGGP/DAGES-
FUNAI, publicado no Boletim de Serviço da Funai n° 152, de 16 de agosto de 2021; designados pela Portaria de pessoal 
Funai nº 372, de 20 de agosto de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 158, de 24 de agosto de 2021; alterada 
pela Portaria de Pessoal Funai nº 65, de 25 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 19, de 
27/01/2022; com competência para acompanhar o processo de avaliação de desempenho individual e institucional do 11° e 
12° ciclos, já finalizados; tendo em vista a iminência da etapa avaliativa e finalização do 13° ciclo e inicio do 14° ciclo da 
Funai.  
1. De acordo com o art. 22, V da Portaria MJ n° 4.040, de 22 de dezembro de 2010, compõe a Comissão de 
Acompanhamento da Avaliação de Desempenho um representante eleito pelos Servidores, em processo conduzido pela 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 
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2. Ainda conforme o art. 22, § 2º da Portaria MJ n° 4.040, de 22 de dezembro de 2010, a Comissão de Acompanhamento 
da Avaliação de Desempenho é designada por ato do Presidente da Funai pelo período de dois ciclos, podendo haver 
recondução de seus membros uma única vez. 
3. Os membros da CAD designados pela Portaria  de pessoal Funai nº 372, de 20 de agosto de 2021 como representação 
dos Servidores foram a servidora Lilian Felix Borges, ocupante do cargo efetivo de Agente em Indigenismo, com lotação e 
exercício na Coordenação Técnica Local em Natal/CR-NE-II como membro Titular; e a servidora Cristiane Dutra da Silva, 
ocupante do cargo de Indigenista Especializado, com lotação e exercício na Ouvidoria/Funai-Sede, como membro 
Suplente. 
4. Em razão de pedido de destituição do membro Suplente, o servidor Gilberto da Silva, ocupante do cargo efetivo de 
Antropólogo, lotado e em exercício na Coordenação Regional Nordeste I, terceiro colocado na eleição realizada, conforme 
resultado divulgado no Edital nº 21/CGGP/2021/SEAGAP/CGGP/DAGES-FUNAI, assume o encargo, confirmada a 
recondução dos membros.  
5. A Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - CAD tem como atribuições: 

a. acompanhar o processo de avaliação de desempenho individual e institucional, com o objetivo de aprimorar a sua 
aplicação, intervindo de forma a solucionar situações de conflito, discordância, assim como zelar pelo 
cumprimento da legislação; 

b. julgar os eventuais recursos interpostos quanto aos resultados das avaliações individuais; e 
c. desempenhar outras competências que venham a ser atribuídas pelo Presidente da Funai. 

6. Para compor a CAD os servidores devem ter obrigatoriamente o seguinte perfil: 
a. ser servidor efetivo, em exercício na Funai; 
b. conhecer o processo de avaliação e seus instrumentos (noções básicas sobre as avaliações de progressão funcional, 

estágio probatório e gratificação de desempenho) 
c. ter concluído o estágio probatório; e 
d. não estar respondendo a processo administrativo disciplinar. 

7. Não havendo interesse dos servidores na recondução dos membros, será realizada nova seleção de candidatos e eleição, 
a cargo da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - CGGP. 
8. A manifestação de interesse na recondução dos membros será feita por meio eletrônico no período de 08h00 do dia 5 de 
junho de 2023 às 23h59 do dia 7 de junho de 2023, devendo o interessado preencher o formulário constante em link 
próprio, a ser disponibilizado via e-mail institucional a todos os servidores. 
9. O voto eletrônico será pessoal e intransferível. 
10. Serão aptos a votar os servidores efetivos do quadro da Fundação Nacional dos Povos Indígenas, bem como aqueles 
oriundos de outros órgãos ou entidades em exercício na Fundação e que recebam a gratificação de desempenho pela Funai.  
11. Cada servidor poderá votar uma única vez.  
12. A apuração dos votos será realizada pela Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas. 
13. Somente serão computados os votos registrados nas datas e horários estipulados no item 8. 
14. Durante a apuração, caso seja identificada mais de uma votação realizada por um mesmo servidor, ou votação realizada 
por servidor que não se enquadra no perfil estipulado no item 10, o voto será anulado. 
15. Será considerada aquiescência para recondução dos membros titular e suplente da representação dos Servidores na CAD 
a confirmação por maioria simples. 
16. Em caso de empate, será realizada uma nova votação pelo conjunto de servidores da Funai. 
17. O resultado do chamamento público será divulgado em Edital próprio, no Boletim de Serviço da Funai,  até 16/06/2023. 
18. Os representantes, caso reconduzidos, serão designados em ato do Presidente da Fundação pelo período de mais dois 
ciclos, vedada nova recondução. 
19. A participação dos membros da CAD será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 
20. Os casos omissos serão solucionados pela Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, que poderá rever seus próprios 
atos, de ofício ou por solicitação do interessado, esta última a ser encaminhada exclusivamente através do e-mail 
cggp@funai.gov.br. 
21. Tornar sem efeito o Edital nº 01 de Consulta Pública/2023/SEAF/CODEP/CGGP/DAGES-FUNAI publicado no 
Boletim de Serviço da Funai n° 106, de 05/06/2023. 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
Coordenador(a)-Geral 

 
ANEXO I 

CRONOGRAMA 
  

Etapa Data 

Consulta Pública quanto a recondução da representação dos 12 a 14 de junho 
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servidores na CAD 

Resultado da Eleição até 23 de junho 

 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 3/2023/CR-JPA/FUNAI, DE 05 DE JUNHO DE 2023 
O COORDENADOR REGIONAL  DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, EUGÊNIO HERCULANO DE ARRUDA JUNIOR, nomeado pela Portaria de 
Pessoal n° 115/MPI, de 27 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666PRES/Funai, de 17 
de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119/PRES/Funai, de 2 de outubro de 2020 e, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar o adequado cumprimento da 
execução do objeto do contrato por parte da Administração através de representantes formalmente designados para Gestor e 
Fiscal das Atas de Registro de Preços abaixo listadas: 

Ata de 
Registro 
de Preços 

Contratada Objeto Vigência Valor Global  
Gestor 

(Titular/Substituto) 
Fiscal 

(Titular/Substituto) 

56/2023 
(5119890) 

FACILITA SERVIÇOS, 
VENDAS E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA 
AGROINDUSTRIAL LTDA 
- CNPJ nº 10.304.614/0001-

10 

Aquisição 
de equipamentos e 
insumos agrícolas, 

ferramentas, 
materiais para pesca, 
acondicionamento, 
aviamento, copa e 
cozinha, limpeza, 

vestuário, proteção, 
transporte e de 

manutenção de bens 
imóveis, necessários 

para a 
implementação dos 

projetos de 
etnodesenvolvimento 

e de conservação, 
recuperação e uso 

sustentável dos 
recursos naturais nas 

comunidades 
indígenas 

jurisdicionadas 
à Coordenação 

Regional de João 
Pessoa e suas 

unidades vinculadas. 

20/04/2023 
a 

20/04/2024 

R$ 47.120,00  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Sivaldo Ferreira do 
Nascimento, 

Matrícula 
SIAPE 3013580, 

CPF 026.897.984-76 

  

/ 

  

Gabriele Pires 
Chaves, Matrícula 

André Luiz Santos 
de Oliveira, 

Matrícula 
SIAPE 191818, 

CPF 039.243.694-96 

  

/ 

  

Nilton Almeida de 
Melo Júnior, 

Matrícula 
SIAPE 3294102, 

CPF 010.544.704-80 

57/2023 
(5117762)  

OPORTUNO 
DISTRIBUIDORA DE 

MÁQUINAS E 
FERRAMENTAS LTDA -

 CNPJ nº 

R$ 74.649,15 

58/2023 
(5118657) 

GGV COMERCIAL EIRELI 
- CNPJ nº 

R$ 7.222,80 

59/2023 
(5118855) 

BC SANTOS COMERCIO 
E REPRESENTAÇÕES 

LTDA - CNPJ nº 
R$ 10.800,00 

60/2023 
(5118938) 

CASTRO & CERQUEIRA 
LTDA - CNPJ nº 

R$ 6.600,00 

61/2023 
(5119008) 

LUIZ TADEO DAMASCHI 
- CNPJ nº 

R$ 2.278,80 

62/2023 
(5119118) 

CMC DO BRASIL LTDA -
 CNPJ nº 

R$ 84.141,20 

63/2023 
(5119519) 

AKIRA COMERCIAL 
LTDA - CNPJ nº 

R$ 3.472,80 

64/2023 
(5119567) 

LICITARE PRODUTOS, 
MATERIAIS E SERVIÇOS 

LTDA - CNPJ nº 
R$ 4.756,40 

65/2023 
(5119674) 

LABORATORIUS 
EQUIPAMENTOS E 

PRODUTOS LTDA - CNPJ 
nº 

R$ 4.185,90 

66/2023 
(5119826) 

COMERCIAL 
SPONCHIADO LTDA -

 CNPJ nº 
R$ 4.902,58 

78/2023 
(5118020) 

AGREGA 
DISTRIBUIDORA LTDA -

 CNPJ nº 24/04/2023 
a 

24/04/2024 

R$ 22.255,80 

79/2023 
(5118195) 

CARLOS ALEXANDRE 
GOMES CAMPOS - CNPJ 

nº 
R$ 3.990,00 
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80/2023 
(5119856) 

FLOR DE OURO 
COMÉRCIO E SERVIÇO S 

LTDA - CNPJ nº 
R$ 195.000,00 

SIAPE 1039502, 

CPF 135.271.947-97 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

81/2023 
(5117821) 

EDINEIDE DE F. 
VASQUES BRITO CO M É 
R C I O E SERVIÇOS - ME 

- CNPJ nº 

26/04/2023 
a 

26/04/2024 

R$ 12.060,00 

82/2023 
(5118102) 

CARLOS AUGUSTO 
NASCIMENTO PEREIRA -

 CNPJ nº 
R$ 3.406,70 

83/2023 
(5117502) 

REDNOV 
FERRAMENTAS LTDA -

 CNPJ nº 
R$ 18.321,30 

84/2023 
(5118492) 

CASA DA 
INSTRUMENTAÇÃO 

LTDA - CNPJ nº 
R$ 4.519,60 

85/2023 
(5118568) 

GUILHERME HENRIQUE 
ARAUJO DE ALMEIDA -

 CNPJ nº 
R$ 1.360,00 

86/2023 
(5118785) 

FERGAVI COMERCIAL 
LTDA - CNPJ nº 

28/04/2023 
a 

28/04/2024 
R$ 835,20 

87/2023 
(5118270) 

MIX REPRESENTAÇÕES 
E COMÉRCIO EM GERAL 

LTDA - CNPJ nº 

02/05/2023 
a 

02/05/2024 
R$ 6.927,00 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, pagamento, aplicação de sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de 
fiscalização; 
II - Fiscal: é servidor designado para o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços e/ou do 
fornecimento de materiais estão compatíveis com os indicadores estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento. 
Art. 3º Caberá ao gestor e ao fiscal observar o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017, no que 
couber. 
Art. 4º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 5º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o processo de acompanhamento contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD/CR-JPA, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que possam 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
Art. 6º O processo de acompanhamento contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscal nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 7º O gestor e fiscal, titular e substituto, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da ata e de sua garantia, 
quando houver. 

EUGÊNIO HERCULANO DE ARRUDA JUNIOR 
Coordenador Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE BAIXO TOCANTINS Nº 8/2023 
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